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PROJETO D LEI ij9 09/90 

AUTORIZA O MUICIPIO A LOCAR UMA IA DE 3.000900 m2 À 

EMPRESA UNIDÁ MANSUR & FILHOS LTDA. E D OUTRAS PROVI-

DiNCIAS, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l -Fica o Municipio autorizado a locar à Empresa Unida-Mansur & 

Filhos Ltda. uma área de 3.000,00 m2 (Trs mil metros quadra  

dos), situada no Bairro Carijós, dando frente para a Rua Lo-

pes Franco, numa diinnso de 50,00 metros e tendo de lado u-

ma dimensão de 60,00 metros para rua projetada. 

ART. 2- A irea servirá ao locatário para construção e instalação de 

garagem. 

ART. 3Q_  O preço da 1ocaço sera o eqivalente a 2 (dois pontos per-

centuais) do valor venal do im6ve1, nue será devidanente ava 

liado por uma comissão trina, composta com um representante 

do Legislativo Municipal a ser indicado. Sendo o aluguel cor 

rigido de 4 em 4 meses pelos índices oficiais. 

ART. 42  O prazo da locaçao será de 24 meses e após este período se 

for conveniente às partes a área será objeto de compra e ven-

da. 

ART. 5- Revogam-se as disposiçoes em coatr..rio, entrado esta Lei em 

vigor n. data de sia publicio. 

SALA. DAS SESS5E3, 07 DE FEVEREIRO DE 1990. 



PROJETO DE MI 09/90 

AUTORIZA  0 MUNICIPIO A LOCAR UMA LEA DE 3.0007 00 in2 

EMPRESA UNIDA MN3U & FILHOS LTDA. E D OU'RAS PROVI-

DCIAS, 

A Câmara Municipal de Conselheiro LaÍiiete decreta: 

rfl 1Q -Fica o Municipio tutorizado a locar & Empresa TJriida-TTansur & 

iflios Ltda. ta fri de 3.000,00 zn2 (Trs mil m3tr00 tadr 

dos), oitada no Birro Carij6s, dando fronte para a Rua Lo-

pes franco, nunia dimono du 50,00 rnotroa e tendo de lado u-

dinienso de 60,00 nitrp pra rua projetada. 

AI2. A .rea servir ao loc trio par construção e instüaço de 

'sua garagem. 

ART. 3- O prego da locaço er-  o e- .ivlente a (dois pontos pe1- 

ct.ic v- lor vonil do invl, ue ser dvid.mente aV 

-Lado por uma ccis:o tria_, comporta com -um repreaentuite' 

do Lei'lativo t1nicia1 i ser indicado. Sondo o iLguel cor 

rigido de 4 em 4 ,mases, peloo índice oficai. 

M. ÁQ.  O prazo di loc'o oor dL - meses e após este período se 

for corw*ionto às rts rt. i sc.c- i objeto de compra c ven- 

ATT. 5P... Rvogam-oe as diapoiie em coitrrio, entr.ndo esta Lei em 

vigor na dat da s.. blic.o. 

3tL. DAS SESS?S, 07 PEVEREIRO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMIS•SXO DE T.R.0SP0ES AO PROJETO 

DE LEI NQ 09/90 

A Comiss'o de Transportes é de parecer que o 

projeto de lei n2 09/90 deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DIS C0MISSES, 09 DE FEVEREIRO DE 1990. 

VEREADOR FARLEY A' L TO 1E?.EIR DE A..A1JO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE VIAÇO E OBRAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI N) 09/90 

A Comissão é contrária à 1. aço empresa, mas à de pare—

cer que o Projeto de lei n) 09/90 seja discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS cyS 12 DE FEVEREIRO DE 1990. 

.7 
VEREADOR - RONALDO UIZ ALVES TINO 

VEREADOR FARLEY AU Ç. ' 1 ERFEIRA ARAÚJO 

"/~ 00 ~I  

VEREADOR RONALDO-'RESENDE SILVA 

o 



VEREADOR 

/ 

VEF.' OR WAR 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CDMISSC DE FINANÇAS AO PROJETO DE LEI 0/90 

Designado Relator da mataria, pondera e comenta: 

As Leis qi regulam e materia "LOCAÇO", so modificadas 

periodicamente, sempre e sempre, beneficiando o Lcatrio; citaríamos int—

meros exemplos de locatários beneficiados. Além disso, o municipio no de—

ve, como geralmente no o faz, locar seus bens imóveis, extamente pela in—

conveniência. Seria neste caso irressante alienar o terreno pretendido, 

obececendo o que é regulamentado (HASTA PÚBLICA ETC,) podendo, caso haja 

empate de valores oferecido ao municipio, decidiria para aquele que afere—

cesse maior numera de empregos e, ou, desenvolvimento no campo industrial. 

3ALA ()S COMISSOE5, 12 DE FEVEREIRO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA O0MISSO DE LEGISLÂÇ0 E CONSTITJIÇ20 

AO PROJETO DE LEI N2 09/901, 

A Comissão de Igis1açoe OonsCitição 

de parecer que o Projeto de L5j  n2  09/90 deva ser discu- 

tido e votado pelo Plenerio. 

SAL.. DAS C:MISSES, 09 DE FEVEIMAIRO DE 1990. 


